
COMISSÃO DO ESPORTE 

 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 

(Do Sr. Andrés Sanchez) 

 

Requer a criação da 

Subcomissão Permanente, para 

discutir a legislação Trabalhista, 

Previdenciária e Tributária, do 

esporte brasileiro. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Com base no art. 29, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a criação da Subcomissão Permanente para 

discutirmos a legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária, do 

esporte brasileiro. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A situação das entidades desportivas e da maioria dos atletas 

brasileiros, nas mais diversas modalidades esportivas, necessitam 

urgentemente de uma atenção especial, desta Casa, no que concerne a 

atualização e ou alteração da legislação brasileira nas áreas trabalhista, 

previdência e tributária. 

  Sabemos, que está em tramitação nesta Casa, e em discussão 

pelo Grupo de Trabalho, o Projeto de Lei nº 5201/2013, e apensado, que 



“Estabelece princípios e práticas de responsabilidade fiscal e financeira e 

de gestão transparente e democrática para entidades desportivas, institui 

o parcelamento especial para recuperação de dívidas pela União, altera a 

Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, cria a Loteria Exclusiva – Lotex, e dá 

outras providências”. 

  É óbvio que não conseguiremos resolver todos os problemas 

do esporte brasileiro apenas com a aprovação deste Projeto, chamado de 

PROFORTE. 

 Por isto, estou propondo a criação de uma Comissão 

Permanente, no âmbito desta Comissão do Esporte, para que possamos 

dar continuidade a este debate, com intuito de discutirmos e 

apresentarmos propostas que possam melhorar urgentemente a situação 

do esporte brasileiro, seja no campo profissional, seja no amador.  

 

                         Sala da Comissão,        de março de 2015. 

 

 

 

Deputado Andrés Sanchez 
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